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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

 

RESOLUÇÃO Nº  377/2008.  

 
 

EMENTA: Autoriza “Ad Referendum” do Pleno do CEPE, o Re-

latório Final do Concurso Público de Provas e Títulos 

para a Classe de Professor Assistente para o Departa-

mento de Educação desta Universidade. 
 
 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da     

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições estatutárias e considerando a 

urgência do assunto exarado no Processo UFRPE Nº 23082.009088/2008,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Autorizar, em sua área de competência, “Ad Referen-

dum” do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE, o Relatório Final do Concurso Público 

de Provas e Títulos para a Classe de Professor Assistente – Nível 01, para o Departamento de Educa-

ção desta Universidade, na Área I – Administração e Gestão Escolar deste Departamento,  em Regi-

me de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,  nas Matérias: Estrutura e Funcionamento da Edu-

cação, Fundamentos Filosóficos, Sócio-Históricos da Educação Brasileira e Gestão de Unidade Esco-

lar, o qual apresentou como resultado as  candidatas inscritas e  aprovadas: 1º lugar – SHIRLEIDE 

PEREIRA DA SILVA CRUZ, com média final igual 9,16 (nove inteiros vírgula dezesseis  centési-

mos);  2º lugar – ANA DE FÁTIMA PEREIRA DE SOUSA ABRANCHES, com média final igual a 

8,42 (oito inteiros vírgula quarenta e dois centésimos); 3º lugar – BRUNA TARCÍLIA FERRAZ,com 

média final igual 7,65 (sete inteiros vírgula sessenta e cinco centésimos);  4º  lugar -  CARLA PA-

TRÍCIA ACIOLI LINS GUARANÁ,  com média final igual 7,32 (sete inteiros vírgula trinta e dois 

centésimos) e os candidatos desclassificados EMELY  ALBUQUERQUE DE SOUZA e PAULO 

ANDRÉ DA SILVA,   conforme consta do Processo acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  30  de julho de 2008. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  


